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A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PRESIDENTE BERNARDES - MG

REeuERrMENro x" A liizozz

Objeto: Pedido de esclarecimento.

os vereadores José Maria Guimarães, João Francisco Moreira, Márcio de Souza e Helder Sabino

Vidigal' amparado pelo Inciso I Art. 136 e 149 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Vereadores de Presidente Bernardes - MG e de acordo com o Inciso )ÍX do Art. 66 da Lei Orgânica deste

Munícípio, bem como o poder/dever de fiscalização disposto no artígo 31 da constituição Federal de 19gg,

vem requerer ao Presidente desta Casa Legislativa Santiago Soares Fernandes requerer ínformações sobre

o motivo da atteração dos horários das Reunião realizadas pela Câmara Municipal de presidente Bernardes

- MG.

Na oportunidade sugere-se que âs reuniões sejam realizada as 18 (dezoito) horas uma vez que a população

bernardense terá maíor acesso e participação a reunião neste horário, oportunamente requer ao
presidente dêsta casa que faça votação em plenário para que seja decido melhor horário da reunião,

podendo ser Íeita ainda audiência pública para tratar sobre o tema, tendo a participação da população da
escolha do horário da seções.

Diante do exposto, solicitamos ao ilustríssimo presidente da câmara municipal o atendimento das
demandas ora levantadas.

Renovando os votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

Presidente Bernardes - MG, 22 de fevereiro 2022
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